


Edição 5.015 | Ano 3
16 de julho de 2021

Página 2

ÍNDICE DODIÁRIO
OUTROS

ATOS CONSELHO MUNICIPAL DE SAUDE . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
IINSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001-2021 ESTABELECE OS PRAZOS PARA LEVANTAMENTO, CADASTRA-

MENTO E ENVIO DE INFORMAÇÕES DO SIGA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

PORTARIA
PORTARIA . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .

Certificação Digital: XE6L7TEK-YHWGJ0NK-F4FE6GQO-NUD1BVIZ
Versão eletrônica disponível em: http://www.acessoinformacao.com.br/ba/portoseguro/diario



                              CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO                   

                                    Conselho Municipal de Saúde de Porto Seguro. E.mail: cmsps@outlook.com 
Rua Cova da Moça, S/Nº –Centro, Porto Seguro – Bahia CEP: 45-810-000  

 

                                                    

                                                      Porto Seguro, 17 de Junho de 2021 

                                          

                                                    MOÇÃO DE REPÚDIO  

 

O Conselho Municipal de Saúde de Porto Seguro vem a público 

manifestar seu repúdio frente aos constrangimentos, calunias e difamações 

sofridos a um de seus membros, após manifestar as ideias e as demandas 

de seu grupo ou da instituição que ele representa, bem como as 

intimidações e ameaças sofridas por todo este conselho de saúde. 

Manifestamos nosso mais veemente repúdio contra aqueles que, 
fundamentados no ódio, incitaram a população a ir contra este Conselho 
Municipal de Saúde, bem como as agressões que atentaram contra a 
dignidade e a liberdade de pensamento a um de seus membros. 
Consideramos que a intolerância não é condizente com o regime 
democrático, sendo prática de regimes totalitários que visam calar, impor 
o ódio, oprimir, e perseguir os que pensam diferente, intimidando a 
liberdade de pensamento, essência do ser humano. 

Manifestamos ainda nossa solidariedade a professora Rócio 

Elizabeth, membros deste CMS que representa a comunidade científica da 

UFSB, é professora cientista, diante das ameaças sofridas na internet, após 

solicitar a Moção de Repudio ao Tratamento Precoce – kit covid, por não 

apresentar eficácia e nem comprovação cientifica.  

Como pesquisadora e cientista a professora Rócio, defende à ciência, 

a vacina, a vida, o distanciamento social, o uso de máscara e álcool gel, 

comprovados cientificamente a nível mundial como medida de combate ao 

COVID. 

A intimidação contra a liberdade de pensamento atenta contra os 
fundamentos da democracia e da Constituição.  

                                       

                                                  Conselho Municipal de Saúde de Porto Seguro 

                                                                             Biênio 2019-2021 
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CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE DE PORTO SEGURO 
            

Recomendação referente a suspensão 
imediata das orientações publicadas no DOM 

- Protocolo Tratamento Precoce Covid-19 e a 
Compra de Medicamentos que fazem parte 

do Kit Covid-19. 

                                                             

                              RECOMENDAÇÃO Nº 01, DE 06 DE JUNHO DE 2021 

 

O Conselho Municipal de Saúde, no uso de suas competências regimentais e 1 

atribuições conferida pela Resolução nº 08/2019 do CMS e pelo Decreto Municipal nº 2 

10424/2019, pela Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990; pela Lei nº 8.142, de 28 de 3 

dezembro de 1990, correlata;  4 

Considerando a publicação do “Protocolo Tratamento Covid-19” no D.O.M no dia 29 5 

de janeiro de 2021, com indicação expressa de “profilaxia e tratamento precoce”, sem 6 

sustentação científica comprovada e duvidoso rigor ético, sem seguir as normas da 7 

Comissão Nacional de Ética em Pesquisa (CONEP) e da Medicina Baseada em Evidência 8 

(MBE), ou seja, sem reconhecer as melhores evidências científicas disponíveis para a 9 

aplicação na prática clínica; 10 

Considerando que o referido “Protocolo” não passou por análise, nem aprovação no 11 

CMS, antes da sua publicação oficial; 12 

Considerando as divulgação e Orientações para manuseio medicamentoso precoce 13 

de pacientes com diagnóstico da COVID-19, orientando o uso de cloroquina e 14 

hidroxicloroquina associados a outros medicamentos para pacientes em sintomas leves de 15 

COVID-19, e que até o momento não existem evidências científicas que possibilitem a 16 

indicação de terapia farmacológica específica;  17 

Considerando que em 23 de março de 2021 a Associação Médica Brasileira publicou 18 

o Boletim Nº02/2021, que reafirma medicações como hidroxicloroquina/cloroquina, 19 

ivermectina, nitazoxanida, azitromicina e colchicina, entre outras drogas, não possuem 20 

eficácia científica comprovada de benefício no tratamento ou prevenção da Covid-19, quer 21 

seja na prevenção, na fase inicial ou nas fases avançadas dessa doença, sendo que, 22 

portanto, à utilização desses fármacos devem ser banida; 23 

Considerando que em 29 de março de 2021, foi publicada a Nota Técnica COE-24 

SESAB Nº 86, que recomenda a não prescrição de cloroquina, hidroxicloroquina, 25 

nitazoxanida e ivermectina para pacientes com covid-19 no estado da Bahia; 26 

Considerando o descumprimento da legislação do SUS, em razão da ausência de 27 

alteração do registro da cloroquina/hidroxicloroquina junto à Agência Nacional de Vigilância 28 

Sanitária (Anvisa), no que diz respeito ao uso off label desses medicamentos (Lei nº 29 

6.360/1976 e a lei nº 8.080/1990) e da ausência de evidências científicas necessárias ao 30 

embasamento da adoção de medidas de combate ao novo coronavírus (Lei nº 13.979/2020); 31 
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Considerando que não foi observado o processo determinado pela Lei nº 8.080/1990 32 

no que tange à necessidade de análise e elaboração de diretrizes terapêuticas pela 33 

Comissão Nacional de Incorporação de Tecnologias no SUS (CONITEC); 34 

Considerando que todas as informações relativas à pandemia ainda são 35 

preliminares, tendo em vista que a doença causada pelo vírus SARS-Cov-2, COVID-19, 36 

impõe uma série de novas e complexas situações que, por isso, geram lacunas de 37 

informação e conhecimento relativos a taxas de letalidade, potencial de transmissão, 38 

tratamento, existência de outros efeitos ou sequelas no organismo dos que foram infectados, 39 

entre outros; 40 

Considerando que até esse momento, os resultados têm demonstrado que a 41 

cloroquina e a hidroxicloroquina podem não ter eficácia para o tratamento de pacientes com 42 

COVID-19, incluindo pacientes com sintomas leves; 43 

Considerando que a adoção da cloroquina/hidroxicloroquina é uma decisão política 44 

tomada por não especialistas em saúde e que, segundo dados do próprio Ministério da 45 

Saúde, as hospitalizações de pretos e pardos com síndrome respiratória aguda grave 46 

representam 23,1% do total, mas as mortes dessas parcelas da população somam 32,8%, 47 

o que reforça os processos de extermínio promovidos pelo Estado brasileiro contra a 48 

população negra e outros grupos vulnerabilizados, como indígenas, ciganos, quilombolas, 49 

moradores de favelas, bairros periféricos, terreiros, assentamentos, populações do campo, 50 

em situação de rua etc.; 51 

Considerando a importância e o papel da ciência e da tecnologia estratégicos para a 52 

busca de soluções para a prevenção e tratamento da COVID-19, bem como as conclusões 53 

já publicadas em revistas científicas, que tem demonstrado apenas efeitos indesejáveis do 54 

uso desses medicamentos, incluindo problemas cardíacos; 55 

 56 

Considerando que o Instituto Nacional de Saúde dos Estados Unidos (NIH) divulgou, 57 

no dia 21 de abril deste ano, documento contendo uma série de recomendações contra o 58 

uso da cloroquina, em especial, a hidroxicloroquina, associada a azitromicina, no combate à 59 

COVID-19, tendo em vista por um lado, os severos efeitos colaterais dos compostos, com 60 

episódios de arritmia cardíaca e até envenenamento e, por outro, a insuficiência de 61 

resultados clínicos suficientes para fazerem do medicamento utilizado contra a malária, 62 

lúpus e artrite reumatoide uma boa alternativa no tratamento da doença provocada pelo novo 63 

coronavírus; 64 

Considerando as diretrizes de entidades médicas, como a Sociedade Brasileira de 65 

Infectologia, a Sociedade Brasileira de Pneumologia e Tisiologia e Associação de Medicina 66 

Intensiva Brasileira, que já emitiram um comunicado no dia 18 de maio contraindicando a 67 

cloroquina e a hidroxicloroquina (e outros remédios experimentais) em qualquer estágio da 68 

COVID-19; 69 

Considerando que além de serem ineficazes, alguns dos medicamentos incluídos no 70 

chamado kit covid-19 também podem causar sérios efeitos colaterais em pacientes e até 71 

matar; 72 

Considerando que a necessidade de avaliação dos pacientes através de anamnese, 73 

exame físico e exames complementares nos equipamentos de saúde do Sistema Único de 74 
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Saúde (SUS), trará um grande impacto à atenção primária e de média complexidade, ao 75 

qual o sistema não está adaptado para regular neste presente momento;  76 

Considerando que entre os riscos da divulgação da ideia de tratamento precoce estão 77 

também o estímulo à automedicação e o consumo excessivo de remédios sem supervisão 78 

médica;  79 

Considerando que falsa sensação de segurança prejudica a adesão da população a 80 

medidas não farmacológicas como o distanciamento social e; 81 

 82 

Recomenda pelo Pleno do Conselho Municipal de Saúde 83 

A Secretaria Municipal de Saúde de Porto Seguro: 84 

1.         Que suspenda o manuseio medicamentoso precoce de pacientes com diagnóstico 85 

da COVID-19, autorizando uso de cloroquina/hidroxicloroquina, azitromicina, entre outros 86 

medicamentos para tratar sintomas da COVID-19; 87 

2.         Que só libere uso de qualquer medicamento como preventivo ou para tratamento da 88 

COVID-19 após a avaliação clínica e realização dos exames necessários para a confirmação 89 

de uso seguro aos usuários; e 90 

3.         Que, assessorando o governo municipal, desempenhe seu papel na defesa da 91 

ciência e a redução da dependência de equipamentos e insumo, vacinando em massa a 92 

população Porto-segurense; 93 

 94 

Ao Ministério Público Estadual: 95 

1.  Que, em razão do descumprimento da legislação do SUS; pelo Protocolo Tratamento 96 

Precoce COVID-19 não ter sido aprovado pelo Plenário do Conselho Municipal de Saúde e 97 

dos riscos à saúde da população de Porto Seguro, representados pela utilização da 98 

cloroquina, da hidroxicloroquina e demais medicamentos usados no contexto da pandemia 99 

pelo novo coronavírus, tome as devidas providências para que as orientações para 100 

manuseio medicamentoso precoce de pacientes com diagnóstico da COVID-19, publicadas 101 

no DOM pela Secretária Municipal de Saúde sejam suspensas, bem como a realização de 102 

compras de medicamentos sem comprovação científica; 103 

2.  Que, exija vacinação para todos já, bem como o uso obrigatório de máscaras, 104 

distanciamento e isolamento social conforme determinados pelas autoridades sanitárias; 105 

evitando aglomerações, considerando que essas ações neste momento, são as únicas 106 

comprovadas mundialmente para evitar a disseminação, contaminação pelo SarsCoV-2 e 107 

que contribuem no combate a pandemia. 108 

 
 
                                                                          
                                            Conselho Municipal de Saúde de Porto Seguro - Ba 
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